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ANEXOI 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

Nº 2020.01.06.1 

1 - INFORMA<;:ÓES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÁO DA DESPESA 

l. ORGÁO(S) SOLICITANTE(S): Gabinete da Prefeita 
2. DOTA(:ÁO(ÓES) OR(:AMENTÁRIA(S): 

ÓRGÁO UNIDAD E FUN<;ÁO/SUBFUN(:ÁO/PROGRAMA/ FONTE ELEMENTO DE 
ORC. P-A/Nº DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS 

01 01.01 04.131.0002.2.009 1.001.000000 3.3.90.40.00 
3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos Ordinários. 

1. V ALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$): R$ 41.433,26 ( quarenta e um mil quatrocentos e trinta e tres 
reais e vinte e seis centavos). 

11 - DETALHAMENTO DA DESPESA l 
2. OBJETO: CONTRATA<;:Ao DE EMPRESA PARA DNULGA<;:Ao DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE 
RÁDlO FM E PUBLICAc;:Ao DE 1NFORMACOES NA INTERNET DE INTERESSE DO GABINETE DA 
PREFE!TA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 
3. JUSTIFICATIVA: A comunicacáo do poder executivo municipal baseia-se nos princípios de que é direito da 
populacáo ser informada e é dever da adrninisrracáo pública informar. Essa comunicacáo deve vincular-se a objetivos 
sociais de interesse público e sempre assumir caráter educativo, informativo ou de orientacáo social. É por meio da 
comunicacáo do poder executivo que as pessoas sao informadas dos seus direitos e deveres, das acoes da adrninistracáo e 
dos beneficios dessas acoes. A cornunicacáo da administracáo cumpre importante funcáo institucional de fortalecer a 
cidadania. 

ID - DAS CONDICÓES DE EXECUCÁO 

4. PRAZO E LOCAL DE EXECU<;:ÁO: Os servicos seráo executados 11 (onze) MESES, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, e iniciados em até 05 (cinco) días após a ernissáo da Ordem de Servicos, 
5. PRAZO DE VIGENCIA: Prazo de vigencia até 31 de Dezembro de 2020, contado a partir da data da sua assinatura, 
admitindo-se, porém, a prorrogacáo da vigencia do contrato, nos termos do artigo 57, da Leí Federal nº 8.666/93, se a 
rroposta continuar se mostrando mais vantajosa a administracáo. 
6. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporcáo de execucáo dos servicos, em até 30 (TRINT A) D IAS 
após a ernissáo da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos servicos e o encaminhamento da docurnentacáo 
necessária, observada todas as disposicóes pactuadas, através de crédito na canta bancaria da Contratada. 

IV- DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÁO DA PROPOSTA 

7. Na proposta de precos deverá constar as especificacóes detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostas, 
taxas, encargos e dernais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os servicos, mesmo que nao estejarn nestes 
documentos; 
8. As Secretarias Municipais poderao se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjud icacáo e hornologacáo 
da licitante, para verificacao do atendimento das especificacñes minimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referencia. 
9. A execucáo dos servicos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgao interessado durante o prazo de contratacáo, mediante a expedicáo de periódicas ORDENS DE 
SERVICOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos servicos a serem executados. 
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10. As obrigacóes decorrentes da presente Iícitacáo serao formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
11. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocacao, para subscrcver o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Guaramiranga-CE. 
12. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao formalizar o Contrato, no prazo 
cstabelecido, sujeitará a Licitante a aplicacáo das penalidades previstas. 
13. O contrato só poderá ser alterado em conformidade comos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
14. O contrato produzirá seus jurídicos e lega is efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de Dezembro 
de 2020, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n" 8.666/93. 
15. A forrnalizacáo dos contratos só gera ao contratado a obrigacáo de execucao dos servicos quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVI<;::OS. 
16. A gestáo e ñscalizacáo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonancia aoque dispóe o art. 58, inciso Ill, 
ele art, 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGACÓES 

17. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalizacao da execucáo do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer nccessária a execucáo dos servicos licitados, prestando-lhe todas as inforrnacóes e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
e) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

18. DA CONTRATADA: 
a) executar os servicos licitados dentro dos padrees estabelecidos pelo MUNICÍPlO, observando ainda todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a execucao dos servicos, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condicáo estabelccidas; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origcm federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
� comerciais resultantes da execucao do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relacáo a tcrceiros, em 
.,ecorrencia da execucao dos servicos; 
e) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorrecóes; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUN ICÍPJO ou a tcrceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execucáo da execucáo dos servicos, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a flscalizacáo ou o 
acompanhamento pelo órgao interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Adrninistracáo, para representá-lo na execucáo do contrato. As decisóes e 
providencias que ultrapassarem a competencia do representante do contratado deveráo ser comunicadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adocáo das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condicóes registradas, os acréscimos ou supressóes que se fizerem na execucáo dos servicos, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do§ 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
g) executar os servicos de forma a nao comprometer as atividades do MUNICÍPIO; 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNTCÍPIO, cujas reclamacóes se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciencia ao MUNICÍPlO, imediacamente e por escrito, de qualquer anorrnalidade que 
verificar quando da execucao do contrato; 
i)dispor-se a toda e qualquer fiscalizacáo do MUNICÍPlO, no tocante a execucáo dos servicos, assim como ao 
cumprimento das obrigacóes previstas no contrato; 
j) prover todos os meios necessários a garantía da plena operacionalidade da execucao dos servicos, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisacáo de qualquer natureza; 
k) comunicar irnediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteracáo ocorrida no enderece, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondencia; 
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l)possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalacóes, a firn de verificar as condicóes para atendimento do 
objeto contracual; , 
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úreis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administracao; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informacóes, documentos, 
especificacóes técnicas e cornerciais dos materiais do MUNICÍPJO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nao com a execucáo dos servicos; 
o) manter, durante a vigencia do contrato, codas as condicóes de habilitacao e qualificacáo exigidas no Edital 
relativo a Iicitacáo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso Xlll, da Lei nº 8.666/93, que será 
observado, quando dos pagamentos a CONTRATADA. 
p) No caso de constatacao da inadequacáo da execucáo dos servicos prestados as normas e exigencias 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referencia, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condicóes; 

VII - DOS QUANTITATIVOS 

19. DOS ITENS: 

01 

CONTRATA(:AO DE EMPRESA PARA DTVULGA<;ÁO 
DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDIO FM E 
PUBLICA<;::AO DE INFORMA<;::óES NA INTERNET DE 
INTERESSE DO GABINETE DA PREFETTA DO 
MUNICÍPLO DE GUARAMIRANGA/CE. 

MES 11 

23.DET ALHAMENTO DOS SERVICOS: 
ATOS ADMINISTRATIVOS 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Veiculacáo de Informacóes e acoes relacionadas ao atendimento ao público; 
Mensagens, datas comemorativas; 
Programas sociais; 
Campanhas institucionais; 
Apresentacóes culturais e artísticas; 
Calendário de Eventos e Esportivos; 
Campanbas de saúde pública; 
Cursos de Aperfeicoarnenro aos Servidores Municipais; 
Servicos aos Cidadáos; 
Audiencias Públicas; 
A visos e Chamadas Públicas; 

G 

PARCERIAS PÚBLICO PIVADAS 
• 
• 

Parcerias entre a Administracáo Pública, Privada e a Comunidade; 
Mostrar as Vantagens - na qualidade de vida e parricipacáo da Com 

TRANSPARENCIA NA ADMINISTRAC';:ÁO 
• Programa de Educacáo Fiscal; 
• Nota Fiscal do Produtor; 
• Pagamento dos Fomecedores em dia; 
• Audiencia Pública - Prestacáo de Cantas; 
• Campanbas de Arrecadacáo dos Impostas Municipais. 

PROGRAMA<;:AO: 
• Frequéncia de envio dos dados para divulgacáo das noticias: semanal 
• Frequéncia da insercao em rádios: semanal, podendo ocorrer diariamente, ou em días alternados. conforme 

demanda. 
• Tempo de duracáo da divulgacáo: Conforme demanda, sendo que para cada divulgacáo, a estimativa será de 

até 2min. 
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ANEXOII 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

O PREGOElRO DA PREFEJTURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA. 

Processo: PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.1 - PP 
Daca e Hora de Abertura: as horas 
Razáo Social: CNPJ: _ 
Enderece: __ CEP: _ 
Fone: Fax: _ 
Banco: __ Agencia N.º: Conta Corrente n.": _ 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA DJVULGACAO DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDlO 
FM E PUBLICACAO DE INFORMA�ÓES NA INTERNET DE INTERESSE DO GABINETE DA PREFElTA 
DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

ESPECIFICACÁO QTDE 
VALOR VALOR TOTAL ITEM UNO UNITÁRIO 

CONTRATACÁO DE EMPRESA PARA 
DfVULGACAO DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE 
RÁDIO FM E PUBLICACÁO DE INFORMACÓES 

l. NA INTERNET DE rNTERESSE DO GABINETE MES 11 
DA PREFEJTA DO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRANGA/CE.GUARAMIRANGA/CE 
GUARAMIRANGA/CE 

VALOR GLOBAL RS 

PRAZO DE EXECUCÁO DOS SERVICOS: seráo executados no prazo de 09 (nove) meses e iniciados em até 05 
(CINCO) DIAS, após a ernissáo da ordem de servico. � 

V ALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) días. 

Observacóes: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitacáo e cumprirá todas as obrigacoes comidas no anexo I - 

Projeto Básico/Termo de Referencia deste edita!. 
• lndependente de declaracáo expressa, fica subentendida que no valor proposto estáo incluidas todas as despesas 

necessárias a execucáo dos servicos, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infracóes; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execucáo dos servicos, 

Local/Data: , de ........................•... de . 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável legal 
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ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA<.;,;ÁO/DECLARA<_;.;ÓES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURA<.;,;ÁO 

PROCURA<.;,;ÁO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERE<;:O> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificacáo (nacionalidade, estado civil, profissáo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacáo (nacionalidade, estado civil, profissáo, RG, CPF e 
enderece. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, Estado do Ceará, relativo a PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.1 - PP, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 

-. envelopes de proposta de preces e documentos de habilitacáo, assinar toda a docurnentacáo necessária e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigacóes contra idas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA<;:ÁO/DECLARA<;:óES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARA<;:ÁO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: CONTRATACÁO DE EMPRESA PARA DIVULGACÁO DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDlO 
FM E PUBLICA<;:AO DE INFORMACÓES NA INTERNET DE INTERESSE DO GABINETE DA PREFETTA 
DO MUN íCÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

DECLARA<;:ÁO 

................................. , inscrito no CNPJ nº ..•••..........•... , por interrnédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n11 , 

DECLARA, para fins do disposto na PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.l - PP que: 

(1) que dá ciencia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitacáo constantes do instrumento convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parámetros e elementos do Edita! e objeto a ser contratado no presente 
certame licitatório; 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA<;:ÁO/DECLARAc;::óES 

ITEM 03 - MODELO DE DECLARAc;::Ao EXIGIDO NA HABILITAc;::Ao 

OBJETO: CONTRATA<;:ÁO DE EMPRESA PARA DTVULGA<;:ÁO DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDIO 
FM E PUBLICA<;ÁO DE INFORMA<;:ÓES NA INTERNET DE INTERESSE DO GABINETE DA PREFEITA 
DO MUNJCÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

DECLARAc;::Ao 

................................. , inscrito no CNPJ 0° ••••••••••••••••••• 1 por intermedio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2 , 

DECLARA, para fins do disposto na PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.1-PP que: 

a) sobas penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prava em processo 
licitatório, junto ao Municipio de GUARAMIRANGA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Leí 
nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7°, da Constituicáo Federal, 
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sobas penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prava em processo 
licitatório, junto ao Municipio de GUARAMIRANGA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edita) e seus anexos; 

e) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacáo para participar no presente certame 
lícítatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, 
§2°, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sobas penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO ID 
MODELO DE PROCURA�ÁO/DECLARA�ÓES 

ITEM 04 - MODELO DE DECLARA�ÁO EXIGIDO NA HABILITA�ÁO 

OBJETO: CONTRATA<;Ao DE EMPRESA PARA DIVULGA<;Ao DE NOTÍClAS EM EMISSORA DE RÁDlO 
FM E PUBLICA<;;AO DE INFORMA<;;OES NA INTERNET DE INTERESSE DO GABINETE DA PREFEJTA 
DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

DECLARA�ÁO 

................................. , inscrito no CNPJ nº , por interrnédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2 , 

DECLARA, para fins do disposto no PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.1- PP-PP que: 

a) esta empresa utiliza como e-mail oficial o seguinte enderec;:o: (e-mail digitado), o qual se 
confirma (o mesmo e-mail escrito a punho). 

b) que as correspondencias enviadas ao supramencionado enderec;:o serviráo como prava inequívoca de convocacáo para 
assinatura de Contrato. 

e) que na hipótese de nao atendimento, do requerido ou disposto envio do referenciado e-mail a empresa declarante ficar 
ciente do descumprimento dos termos deste edita! e Contrato com aplicacáo das penalidades previstas na Iegislacáo em 
vigor bem como no ato convocatório. 

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sobas penas da Leí. 

(data) 

···························································· 
(representante legal) 
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MODELO DE PROCURA<;A.0/DECLARA<;OES 

ITEM 05 - MODELO DE DECLARA<;AO EXIGIDO NA HABILITA<;AO 

OBJETO: CONTRATA<;ÁO DE EMPRESA PARA DNULGA<";ÁO DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDIO 
FM E PUBLICA(;ÁO DE INFORMA<";ÓES NA INTERNET DE INTERESSE DO GABINETE DA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

DECLARA<;AO 

A , firma estabelecida na , inscrita no CNPJ sob 
nº , neste ato representada por , portadora da identidade 
nº e CPF nº , DECLARA, para os devidos fins que, NAO possui 
nenhum parentesco, matrimonio, afim consanguíneo até o terceiro grau ou por adocáo com agentes da 
Administracáo Pública Municipal de Guaramiranga-CE. 

Guaramiranga (CE), de de . 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: *********************** 
PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.1- PP. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAMIRANGA, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O municipio, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.606.478/0001-09, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua 
Joaquim Al ves Nogueira, 409 - Guaramiranga/CE - CEP 62. 766-000, através da SECRETARIA DE •....•.• , neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). , C.P.F. Nº , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e 
de outro lado a Empresa **************, estabelecida na ***************, inscrita no CNPJ IMF sob o n.º 
****************, neste ato representada pelo (a) Sr(a). ***************, portador (a) do CPF nº ***************, 

---.. apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condicóes a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitacáo, na modalidade PREGÁO PRESENCIAL tombado sob o nº 2020.01.07 .1 - PP, cuja objeto 
é o CONTRATA(::ÁO DE EMPRESA PARA DIVULGA(::ÁO DE NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDIO FM E 
PUBLICA(::ÁO DE INFORMAc;:óES NA INTERNET DE INTERESSE DO GABINETE DA PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, ero conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitacñes 
Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de l 7 /0712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é CONTRATA(::ÁO DE EMPRESA PARA DIVULGA(::ÁO DE 
NOTÍCIAS EM EMISSORA DE RÁDIO FM E PUBLICA(::ÁO DE INFORMA(::ÓES NA INTERNET DE 
INTERESSE DO GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, tuda em 
conforrnidade coro as condicóes e especifícacóes contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA - 
ANEXO J do Edital do Processo licitatório PREGÁO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.l - PP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

VALOR GLOBAL R$ 

A ser pago mensalmente na proporcáo da execucao dos servicos licitados, segundo as ordens de servicos expedidas pela 
Administracáo, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidóes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condicóes do edita!. 
3.2. O valor do presente Contrato nao sofreráo reajuste antes de decorridos 11 (onze) meses do contrato, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundacáo Getúlio Vargas. 
3.3. Na hípótese de sobrevirem fatos irnprevisiveis, ou previsíveis, porérn de consequéncias incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área económica extraordinaria e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situacáo e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuicáo da Administracáo para a justa rernuneracao do fornecimento, objetivando a 
manutencáo do equilibrio económico-fínanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.º 
8.666/93, alterada e consolidada. -� 

»> 
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3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigacáo e encaminhamento da 
docurnentacáo tratada no subitem 3.1, observadas as dísposicóes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasiáo do fornecimento deverá ser a presentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECU{;ÁO 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e lega.is efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até_ DE 
________ DE 20 __ , admitindo-se, porém, a prorrogacáo nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
4.2. lndependente da quantidade de cada itern deste contrato a administracáo ficará no direito de solicitar apenas áquela 
quantidade que !he for estritamente necessária. 
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECU<;::ÁO: Os servicos seráo executados no prazo de 11 (ONZE) MESES, e 
deveráo ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedicao da ORDEM DE 
SERVICOS pela administracáo, no local determinado na ORDEM DE SERVI<;::OS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTA<;ÁO OR(;AMENTÁRIA 

+-, 5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacóes correráo a conta de RECURSOS ORDINÁRIOS e nas dotacóes 
or amentárias: mmm:mm 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGA<;::ÁO DAS PARTES 

6. l. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposicóes do instrumento convocatório, da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar os servicos licitados dentro dos padrees estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, no Projeto Básico/Termo de Referencia, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execucáo dos servicos, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condicáo aquí estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas, taxas e quaisquer ónus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execucáo do contrato que Lhes sejam imputáveis, inclusive 
com reíacao a terceiros, em decorréncia do fornecimento; � 
e) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrat em que 
se verificarem vicios, defeitos ou incorrecóes; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceíros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execucao do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo ou o 
acompanhamento pelo órgáo interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Adrninistracáo, para representá-lo na execucáo do contrato. As decisóes e 
providencias que ultrapassarero a competencia do representante do contratado deveráo ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condicóes registradas, os acréscimos ou supressóes que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
g) executar os servicos de forma a nao comprometer as atividades do MUNICÍPIO; 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclarnacóes se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciencia ao MUNICÍPTO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execucao do contrato; 
i) dispar-se a toda e qualquer fiscalizacáo do MUNICÍPIO, no tocante a execucáo dos servicos, assim como ao 
cumprimento das obrigacóes previstas neste contrato; 
j) prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisacao de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteracáo acorrida no enderec;:o, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondencia; 
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1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instatacóes, a fim de verificar as condicóes para 
atendimento do objeto contratual; 
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parre os materiais recusados pela Administracáo, caso constatadas 
divergencias nas específicacoes, as normas e exigencias especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado; 
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informacóes, 
documentos, especificacóes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nao com o fornecimento 
objeto desta ata; 
o) manter, durante a vigencia do contrato, todas as condicóes de habilitacáo e qualificacáo exigidas no Edita! 
relativo a licitacáo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. SS, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, 
que será observado, quando dos pagamentos a CONTRATADA. 
6.2.2. No caso de constatacáo da inadequacáo da execucáo dos servicos prestados as normas e exigencias 

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condicóes; 
6.3. O CONTRATANTE abriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessário a execucáo dos servicos, prestando-lhe todas as inforrnacóes e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SAN�ÓES 

7. l. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigacóes definidas oeste instrumento, 
ou em outros documentos que o complementem, seráo aplicadas, sem prejuízo das sancóes previstas na Lei nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.l. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execucáo dos servicos, nao mantiver a Carta Proposta, falhar 
ou fraudar na execucáo do fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Municipio de GUARAMlRANGA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
GUARAMIRANGA pelo prazo de até S (cinco) anos, sem prejuízo de aplicacáo das seguintes multas e das demais 
corninacóes legais: 

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentacáo falsa exigida; � 
b) nao mantera Carta Proposta; 
e) fraudar na execucao do contrato; 
d) comportar-se de modo inidóneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execucáo dos servicos 

solicitado, contados do recebimento da ordem de servicos no enderece constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fomecimento, as atividades da adrninistracáo, desde que nao caiba a aplicacáo de sancáo mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacóes defmidas neste instrumento, no contrato, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos sub itens anteriores, seráo aplicadas, sem prejuízo 
das demaís sancoes previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.? 10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertencia; 
7.2.2. Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisicáo, ou do valor 

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesauro Municipal no prazo de S (cinco) dias a contar da 
notíficacao ou decisño do recurso, por meio de Documento de Arrecadacáo Municipal - DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa nao far pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucao fiscal, com 
os encargos correspondentes. 
7 .4. A falta dos servicos nao poderá ser alegada como motivo de forca maior e nao eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo nao cumprimento das obrigacóes estabelecidas oeste contrato. � 
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7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Ediral, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento seráo descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistencia deste. 
7.6. As partes se submeteráo ainda as demais sancóes impostas nos artigas 86 a 88 da Lei Federal n." 8.666/93, alterada 
e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITA VA - DA RESCISÁO 

8.1. A inexecucáo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisao, independentemente de interpelacáo 
judicial, comas consequéncias contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicacáo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
norifícacáo judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito de reclamar indenizacóes relativas as 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execucáo, ocorrendo quaisquer infracóes as suas cláusulas e 
condicóes ou nas hipóteses previstas na Legislacáo, na forma dos artigas 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos artigas 79 e 80 da Lei de Licitacóes. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSl�ÚES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execucáo do contrato, em compatibilidade com as 
obrigacóes por ele assumidas, todas as condicóes de habilitacáo e qualiñcacáo exigidas na Iicitacáo, 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execucáo vinculada ao edital de Iicitacáo e a proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nº 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9 .4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administracáo ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadirnpléncia do contratado com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularizacao e o uso dos servícos pela Administracáo. 
9.6. O contratado, na execucao do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nao poderá sub- 
contratar partes do contrato sem a expressa autorizacáo da Adrninistracáo. 
9.7. A Administracáo rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcricáo, todas as pecas que formam o procedimento licitatório e 
a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigencia do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamacóes e indenizacóes. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 
..--... ... 

10.1. O foro da Comarca de GUARAMIRANGA é o competente para dirimir quesróes decorrentes da execucáo deste 
Contrato, em obediencia ao disposto no§ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de GUARAMIRANGA, 
perante testemunhas que também o assinarn, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

GUARAMIRANGA-CE, **de************* de****. 

MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

***************** 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

PREFtfTURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

2. CPF. Nº _ 
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